Projeto de lei nº 692, de 2002

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o “Lar da Criança Frei Leopoldo”, com sede na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

     Fundado em 01 de julho de 1994, o “Lar da Criança Frei Leopoldo” , com sede nesta Capital, é uma entidade sem fins lucrativos, e tem por finalidade abrigar crianças carentes e órfãs de 0 a 05 anos e crianças em trânsito no tratamento de câncer, vindas do interior do Estado e de outros Estados.

     A nosso ver, a referida entidade se revela merecedora pelo brilhante trabalho social que vem desempenhando em pról da comunidade .

     Por essas razões, apresentamos a presente proposição, para cuja aprovação, esperamos contar com o beneplácito dos nobres Pares.

                              Sala das Sessões, em  27/11/2002

 



a) EDSON APARECIDO  -  PSDB
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